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PARECER nº 107 / 2024 - PRE/DG/ASSESD

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para
REGISTRO DE PREÇOS, visando eventual fornecimento e instalação de películas,
persianas e vidros e retirada e descarte das películas e dos vidros danificados.

2. Verificou-se o cumprimento das condições legais inerentes à fase interna do
certame, conforme registrado nas decisões que autorizaram a abertura do certame
e a republicação do edital (documentos n.ºs 3005041 e 3065485).

3. Registra-se, ainda, designação de Pregoeiro e equipe de apoio, nomeados por
meio da Portaria 829/2022 (documento n.º 3081902).

4. O edital da licitação foi divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas e
publicado no DOU e em jornal de grande circulação (documentos n.os 3081909,
3081920 e 3081976).
 
5. Observa-se, ainda, o adiamento da data prevista para abertura da sessão pública,
consoante publicações acostadas  (docs. n.os 3109254, 3109267 e 3111297).

6. Consoante Termos de Julgamento do pregão e relatório do Pregoeiro, documento
n.º 3139643, foram cumpridas as etapas do procedimento previstas no edital.

7. Realizada a verificação de conformidade da proposta, foram examinados os
documentos de habilitação. Na sequência, os itens do pregão foram aceitos e
habilitados às empresas ELEMENTAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA (itens 1 a 6),
MARIA CRISTINA BORGES DOS ANJOS DA SILVA (item 7), GZB ZONTA LTDA (item 8).

8. De acordo com consulta ao SICAF e demais documentação anexada, verifica-se
que as empresas vencedoras não possuem impedimentos de licitar/contratar com a
Administração Pública.

9. Aberto o prazo, foi interposto recurso, quanto ao item 8, pela empresa CORTFLEX
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, documento n.º 3130856. O prazo para contrarrazões
transcorreu in albis.
 
10. Mediante manifestação no documento n.º 3139453, o Pregoeiro sustentou seus
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argumentos pela improcedência do recurso interposto.
 
11. Instada, mediante parecer n.º 684/2024, documento n.º 3143276, a ASJUR1
opinou, de igual, modo pelo indeferimento do recurso, corroborando in totum
com o entendimento do Pregoeiro.
 
12. Ato contínuo, o processo foi encaminhado à ASSESD para análise da
regularidade do certame.

13. Observa-se que foram anexados aos autos, os Termos de Julgamento (docs. n.º s
3126125, 3126139 e 3126155), Relatório de Declarações das licitantes (doc. n.º
3123146), Documentos de Habilitação das empresas declaradas vencedoras (docs
n.os 3126135, 3126153 e 3126165), e o Relatório Final do Pregão (doc. n.º
3139643).

14. Assim sendo, constata-se a regularidade do procedimento, que se encontra apto
à decisão do recurso interposto pela CORTFLEX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,
adjudicação do objeto e homologação da licitação pelo Diretor-Geral, podendo a
Administração, ato contínuo, adotar as providências para celebração das atas de
registro de preços com as empresas vencedoras, nos termos do art. 90, da Lei n.º
14.133/2021, bem como de acordo com os Termos de Julgamento e Relatório Final
do Pregão.
 
15. Importante registrar que, quando das efetivas contratações, caso ocorram,
deverá ser encaminhado o processo à SOF, para informação relativa à
disponibilidade orçamentária.
 
16. Ressalte-se que a futura contratada deverá manter, durante a execução do
contrato, todas as condições de habilitação determinadas na licitação, a teor do
disposto no art. 92, XVI, da Lei n.º 14.133/2021.
 

À consideração superior.
 

Cintia Mont’Alverne
Técnico Judiciário
             
    

De acordo.
Ao Diretor-Geral, para apreciação.
 

RONILDO DANTAS
Assessor Especial da Diretoria-Geral
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Documento assinado eletronicamente por Ronildo de Queiroz Dantas, Assessor, em
30/11/2024, às 12:05, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Cíntia Alencar Mont'alverne Mattos,
Técnico Judiciário, em 30/11/2024, às 12:07, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 3146881 e o código CRC
887ABC68.
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DECISÃO nº 3146991 / 2024 - PRE/DG/ASSESD

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para
REGISTRO DE PREÇOS, visando eventual fornecimento e instalação de películas,
persianas e vidros e retirada e descarte das películas e dos vidros danificados,
conforme condições estabelecidas no Edital n.º 90043/2024 (doc. n.º 3081882).
 
Realizada a sessão pública, de acordo com as etapas previstas no instrumento
convocatório, houve interposição de recurso pela empresa CORTFLEX COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA, com relação ao item 8. O Pregoeiro informa que não houve
apresentação de contrarrazões pela empresa GZB ZONTA LTDA.
 
Após análise da peça recursal (documento n.o 3130856), o Pregoeiro designado
manifestou-se pela improcedência do recurso, conforme decisão acostada em
documento n.º 3139453.
 
Instada a examinar a matéria, a Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos
(ASJUR1), se pronunciou mediante Parecer n.º 684/2024 (doc. n.º 3143276), nos
seguintes termos:

“[...]
5. Corroboramos in totum com o posicionamento do Pregoeiro,
uma vez que o procedimento adotado na condução do pregão
observou as regras dispostas no Edital, não havendo motivos
para que a proposta da empresa GZB ZONTA LTDA, quanto o
item 8, fosse desclassificada. Opinamos, assim, com esteio na
condição 10.2.2 do Edital do Pregão Eletrônico nº 90043/2024,
pelo indeferimento do recurso interposto pela CORTFLEX
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA , mantendo-se a decisão que
declarou a GZB ZONTA LTDA vencedora do certame para os
item 8 (persianas verticais em tecido resinado de dimensões
aproximadas de 2,5m x 2,5m (6,25m²).”

 
Deste modo, lastreado no parecer exarado pela ASJUR1, o qual acolho e que passa a
integrar a presente decisão, julgo improcedente o recurso interposto pela
empresa CORTFLEX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, mantendo-se, por consequência,
a decisão do Pregoeiro.
 
Ademais, considerando a análise de regularidade do pregão realizada pela ASSESD
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(doc. n.º 3146881), com fundamento no art. 71, IV e 90 da Lei n.º 14.133/2021 e nas
atribuições do art. 143, V, da Resolução Administrativa n.º 27/2024, ADJUDICO o
objeto da licitação e HOMOLOGO o Pregão Eletrônico n.º 90043/2024, e,
considerando os valores consignados nos Termos de Julgamento da Sessão, bem
como no Relatório Final do Pregão, documento n.º 3139643, determino a
convocação das empresas a seguir relacionadas para formalização das Atas de
Registro de Preços:

- ELEMENTAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA  (CNPJ n.º 49.004.994/0001-03), em
relação aos itens 1 a 6.
- MARIA CRISTINA BORGES DOS ANJOS DA SILVA  (CNPJ n.º 49.258.535/0001-
56), em relação ao item 7.
- GZB ZONTA LTDA (CNPJ n.º 51.940.756/0001-51), em relação ao item 8.

 Assim posto, encaminhe-se, simultaneamente:
- ao NUP, para conhecimento e providências.
- à SGA, para celebração das Atas de Registro de Preços.

 
RAIMUNDO VIEIRA

     Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor
Geral, em 30/11/2024, às 11:47, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 3146991 e o código CRC
CD67A76A.
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